
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO ESTADO DO TOCANTINS.
REQUERIMENTO Nº_______/2025

Reitera o envio de expediente ao Governo do Estado do Tocantins, com cópia à Universidade Estadual do Tocantins – UNITINS, solicitando a IMPLANTAÇÃO DE UM CAMPUS UNIVERSITÁRIO NO MUNICÍPIO DE PALMEIRÓPOLIS/TO.

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, reitera o requerimento anteriormente apresentado e requer, após anuência do Plenário, que seja remetido o presente expediente ao Governo do Estado do Tocantins, com cópia à Universidade Estadual do Tocantins – UNITINS, solicitando a implantação de um campus universitário no município de Palmeirópolis/TO.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo reafirmar a necessidade e a relevância da implantação de um campus universitário da UNITINS em Palmeirópolis, de modo a fortalecer o acesso à educação superior pública e gratuita no sul do Tocantins.
O município de Palmeirópolis se destaca como polo regional, atendendo a uma extensa área geográfica e populacional, abrangendo comunidades de diversos municípios tocantinenses e até mesmo de estados vizinhos, como Goiás. No entanto, a ausência de uma unidade universitária pública na região impõe barreiras significativas à formação acadêmica da juventude local e ao desenvolvimento socioeconômico.
A região possui forte vocação agropecuária, o que torna fundamental a oferta de cursos voltados à inovação tecnológica, gestão rural, meio ambiente, agronegócio e outras áreas estratégicas. A presença da UNITINS poderá impulsionar a pesquisa aplicada, a extensão universitária e a formação de mão de obra qualificada, contribuindo para o crescimento sustentável e para o fortalecimento das cadeias produtivas locais.
Além disso, a distância entre Palmeirópolis e os grandes centros universitários, como Gurupi, ultrapassa 200 km, o que inviabiliza o deslocamento diário de estudantes e intensifica os índices de evasão escolar e exclusão educacional. A criação de um campus na cidade democratiza o acesso ao ensino superior, reduz desigualdades regionais e estimula a permanência dos jovens em suas comunidades de origem.
Reitera-se, ainda, o pedido de que essa iniciativa seja incluída no Projeto de Expansão da Universidade, integrando o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e submetida à apreciação do Conselho Universitário (CONSUNI), conforme previsto no artigo 51, inciso XII, do Decreto Estadual nº 5.759/2017.
Assim, reforçamos a urgência dessa implantação como medida concreta de interiorização do ensino superior, fortalecimento da cidadania e desenvolvimento regional sustentável, reafirmando nosso compromisso com o avanço educacional e social por todo o Tocantins.
[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 04 de outubro de 2025.
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